
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2019-SESMA 

 

 Aos 10 dias do mês de Abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, 

casado, Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – 

SSP/PA e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e 

domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 

5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipais nº 

47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 91.254/18 e nº 

91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 026/2019-SESMA, do processo nº 238/2019, 

homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 

10/04/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa MEDICENTRO COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ nº 27.105.456/0001-72, com sede à Rua 

Pascoal G. Librelotto, nº 20, Térreo, P. D. Antonio Reis, CEP.: 97.065-290, Santa 

Maria/RS, telefone: (55) 3025-9943, e-mail: medicentrodistribuidora@hotmail.com , 

representado pelo Srª. PATRICIA RIZZI DALLA PORTA, RG nº 7087235235, CPF 

nº 015.908.420-22, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado 

para o(s) item(ns) 3. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO 

HOSPITALAR DA CATEGORIA INJETÁVEL, DESCARTADORES, ADESIVO 

E ABSORVENTES”, visando atender o PROGRAMA DE IMUNIZAÇÕES da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM (SESMA), cujos 

quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 

através do procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR DA 

CATEGORIA INJETÁVEL, DESCARTADORES, ADESIVO E 

ABSORVENTES”, visando atender o PROGRAMA DE IMUNIZAÇÕES da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM (SESMA) para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato  

convocatório:  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade da aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, País de Procedência, nº 

Registro e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

03 

DESCARTADOR DE MATERIAIS 

PERFURO-CORTANTES: em papelão 

resistente, para eliminar agulhas e vidros, 

com capacidade de 13 LITROS, kit 

composto de: caixa externa com abertura 

superior, bandeja cinta lateral fundo rígido e 

sacola para revestimento confeccionado de 

acordo com NBR 13853, com alça dupla e 

travamento automático.  

UNID 5.000 R$ 3,74 R$ 18.700,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 18.700,00 

Valor por extenso: Dezoito mil e setecentos reais 



 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 

contratação decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 

GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 

Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos 

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014-TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 026/2019 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 



 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 10 de Abril de 2019. 

 

 

 

________________________________ 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SESMA 

 

 

 

 

________________________________ 

PATRICIA RIZZI DALLA PORTA 

MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 



 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2019-SESMA 

 

 

 

 Aos 10 dias do mês de Abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, 

casado, Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – 

SSP/PA e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e 

domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 

5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipais nº 

47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 91.254/18 e nº 

91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 026/2019-SESMA, do processo nº 238/2019, 

homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 

10/04/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa F CARDOSO E CIA LTDA, 

CNPJ ° 04.949.905/0001-63, com sede na Rua João Nunes de Souza, nº 125, bairro 

Águas Brancas, BR 316, km 8, em frente a TIP Eletrônica, Ananindeua/PA, 

telefone:(91) 3202-1344/1310, e-mail: licitacao@shoppingdasaudeonline.com.br  

representada pela Sra. WALDA BRITTO CARDOSO, RG nº 4077885 SSP/PA, CPF 

nº 004.382.782-91, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado 

para o(s) item(ns) 6, 8, 10 e 12. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO 

HOSPITALAR DA CATEGORIA INJETÁVEL, DESCARTADORES, ADESIVO 

E ABSORVENTES”, visando atender o PROGRAMA DE IMUNIZAÇÕES da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM (SESMA), cujos 

quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 

através do procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
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compromisso da “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR DA 

CATEGORIA INJETÁVEL, DESCARTADORES, ADESIVO E 

ABSORVENTES”, visando atender o PROGRAMA DE IMUNIZAÇÕES da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM (SESMA) para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato  

convocatório:  

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, País de Procedência, nº 

Registro e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

06 

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 

estéril com dispositivo de segurança 3ml e  

Agulha 13 x 4,5mm, com bico “Luer Lock”, com 

graduação legível em 0,5ml com subdivisões em 

0,1ml, em polipropileno cristal, com 

siliconização interna para garantir deslize e 

controle preciso na aspiração e aplicação de 

medicamentos, cilindro com anel de retenção que 

evita perda do medicamento durante a aspiração, 

esterilizada em óxido de etileno, sem espaço 

morto, compatível com todas as marcas de 

agulhas do mercado, sistema anti-reuso com 

êmbolo destacável e isenta de látex, embalada 

individualmente em filme termoplástico e papel 

grau cirúrgico que abre totalmente sem rasgar o 

invólucro, com todos os dados de identificação do 

produto, procedimento, método de esterilização, 

data de fabricação e validade impressos na caixa 

e certificada com Selo do INMETRO conforme 

a legislação sanitária vigente e de acordo com 

NR32.  

UNID 300.000 R$ 0,61 R$ 183.000,00 

08 

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 

estéril com dispositivo de segurança 3ml e  

Agulha 20 x 5,5mm, com bico “Luer Lock”, com 

graduação legível em 0,5ml com subdivisões em 

0,1ml, em polipropileno cristal, com 

siliconização interna para garantir deslize e 

controle preciso na aspiração e aplicação de 

medicamentos, cilindro com anel de retenção que 

evita perda do medicamento durante a aspiração, 

esterilizada em óxido de etileno, sem espaço 

morto, compatível com todas as marcas de 

agulhas do mercado, sistema anti-reuso com 

êmbolo destacável e isenta de látex, embalada 

individualmente em filme termoplástico e papel 

grau cirúrgico que abre totalmente sem rasgar o 

invólucro, com todos os dados de identificação do 

produto, procedimento, método de esterilização, 

data de fabricação e validade impressos na caixa 

e certificada com Selo do INMETRO conforme 

a legislação sanitária vigente e de acordo com 

NR32.  

UNID 300.000 R$ 0,49 R$ 147.000,00 



 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade da aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

10 

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 

estéril com dispositivo de segurança 3ml e  

Agulha 25 x 0,6mm, com bico “Luer Lock”, com 

graduação legível em 0,5ml com subdivisões em 

0,1ml, em polipropileno cristal, com 

siliconização interna para garantir deslize e 

controle preciso na aspiração e aplicação de 

medicamentos, cilindro com anel de retenção que 

evita perda do medicamento durante a aspiração, 

esterilizada em óxido de etileno, sem espaço 

morto, compatível com todas as marcas de 

agulhas do mercado, sistema anti-reuso com 

êmbolo destacável e isenta de látex, embalada 

individualmente em filme termoplástico e papel 

grau cirúrgico que abre totalmente sem rasgar o 

invólucro, com todos os dados de identificação do 

produto, procedimento, método de esterilização, 

data de fabricação e validade impressos na caixa 

e certificada com Selo do INMETRO conforme 

a legislação sanitária vigente e de acordo com 

NR32.  

UNID 675.000 R$ 0,54 R$ 364.500,00 

12 

SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 

estéril com dispositivo de segurança 3ml e  

Agulha 25 x 0,7mm, com bico “Luer Lock”, com 

graduação legível em 0,5ml com subdivisões em 

0,1ml, em polipropileno cristal, com 

siliconização interna para garantir deslize e 

controle preciso na aspiração e aplicação de 

medicamentos, cilindro com anel de retenção que 

evita perda do medicamento durante a aspiração, 

esterilizada em óxido de etileno, sem espaço 

morto, compatível com todas as marcas de 

agulhas do mercado, sistema anti-reuso com 

êmbolo destacável e isenta de látex, embalada 

individualmente em filme termoplástico e papel 

grau cirúrgico que abre totalmente sem rasgar o 

invólucro, com todos os dados de identificação do 

produto, procedimento, método de esterilização, 

data de fabricação e validade impressos na caixa 

e certificada com Selo do INMETRO conforme 

a legislação sanitária vigente e de acordo com 

NR32.  

UNID 450.000 R$ 0,51 R$ 229.500,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 924.000,00 

Valor por extenso: Novecentos e vinte e quatro mil reais 



 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 

contratação decorrente da presente ata; 
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b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 

GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 

Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos 

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014-TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 026/2019 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 



 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 10 de Abril de 2019. 

 

 

 

________________________________ 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SESMA 

 

 

 

 

________________________________ 

WALDA BRITTO CARDOSO 

  F CARDOSO E CIA LTDA 



 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2019-SESMA 

 

 Aos 10 dias do mês de Abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, 

casado, Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – 

SSP/PA e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e 

domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 

5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipais nº 

47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 91.254/18 e nº 

91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 026/2019-SESMA, do processo nº 238/2019, 

homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 

10/04/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa FARMACEUTICA 

DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ nº 10.468.162/0001-02, com sede à Tv. 09 de 

Janeiro, nº 42, Bairro Umarizal, CEP.: 66.060-370, Belém/PA, telefone: (91) 3223-

2320/99809-8659, e-mail: farmaceuticadistribuidora@hotmail.com, representado pelo 

Sr. JOÃO FRANCISCO CARDOSO E CARDOSO, brasileiro solteiro, famacêutico, 

RG nº 3.591.189 SSP/PA, CPF nº 675.041.912-72, cuja proposta foi classificada em 1° 

lugar no certame supracitado para o(s) item(ns) 2, 5, 13, 14 e 15. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO 

HOSPITALAR DA CATEGORIA INJETÁVEL, DESCARTADORES, ADESIVO 

E ABSORVENTES”, visando atender o PROGRAMA DE IMUNIZAÇÕES da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM (SESMA), cujos 

quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 

através do procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 



 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR DA 

CATEGORIA INJETÁVEL, DESCARTADORES, ADESIVO E 

ABSORVENTES”, visando atender o PROGRAMA DE IMUNIZAÇÕES da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM (SESMA) para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato  

convocatório:  

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, País de Procedência, nº 

Registro e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

02 

ALGODÃO EM BOLAS: para assepsia e 

punção venosa, composto de fibras 100% de 

algodão alvejado, isento de impurezas, 

substâncias gordurosas e alvejantes ópticos, 

embalado em pacotes com 50g. O produto 

deverá atender na íntegra as especificações 

da NBR 14.635, principalmente no quesito 

hidrofilidade e capacidade de absorção, sob 

pena de desclassificação.  

PCT 10.000 R$ 2,25 R$ 22.500,00 

05 

CURATIVO RETANGULAR 

REDONDO: com diâmetro aproximado 

de 25mm, confeccionado a base de não 

tecido a base de viscose, resina acrílica, 

adesivo acrílico, papel siliconizado e 

almofada de fibra de viscose. Possui pré-

corte no linear para facilitar a retirada do 

curativo pelo profissional. Embalagem com 

500 unidades. 

CAIXA 2.000 R$ 17,08 R$ 34.160,00 



 

 

 

13 

SERINGA HIPODÉRMICA 

DESCARTÁVEL estéril com dispositivo 

de segurança 3ml e  Agulha 25 x 0,7mm, 

com bico “Luer Lock”, com graduação 

legível em 0,5ml com subdivisões em 

0,1ml, em polipropileno cristal, com 

siliconização interna para garantir deslize e 

controle preciso na aspiração e aplicação de 

medicamentos, cilindro com anel de 

retenção que evita perda do medicamento 

durante a aspiração, esterilizada em óxido 

de etileno, sem espaço morto, compatível 

com todas as marcas de agulhas do 

mercado, sistema anti-reuso com êmbolo 

destacável e isenta de látex, embalada 

individualmente em filme termoplástico e 

papel grau cirúrgico que abre totalmente 

sem rasgar o invólucro, com todos os dados 

de identificação do produto, procedimento, 

método de esterilização, data de fabricação 

e validade impressos na caixa e certificada 

com Selo do INMETRO conforme a 

legislação sanitária vigente e de acordo com 

NR32.  

UNID 150.000 R$ 0,78 R$ 117.000,00 

14 

AGULHA DESCARTÁVEL 25 x 7mm, 

hipodérmica, em aço inox, com bisel 

trifacetado e siliconizado, canhão 

translúcido na cor padrão, apirogênica, 

atóxica, esterilizada em oxido de etileno, 

embalada individualmente em filme 

termoplástico e papel grau cirúrgico que 

abre totalmente sem rasgar o invólucro, com 

todos os dados de identificação do produto, 

procedimento, método de esterilização, data 

de fabricação e validade impressos na caixa, 

embaladas em caixa com 100 unidades. 

Com registro ANVISA/MS e RDC n° 59 

de 27/06/2000 – BPF. OBS: a agulha 

deverá ser rígida a ponto de não ficar 

“romba” após a aspiração de vacinas em 

frascos com tampa de borracha. 

UNID 40.000 R$ 0,07 R$ 2.800,00 

15 

SERINGA DESCARTÁVEL de 5ml em 

polipropileno, estéril, com agulha 25 x 

0,8mm siliconizada removível, com bisel 

trifacetado e c/dispositivo de segurança 

acoplado na seringa, bico com adaptação à 

agulha em rosca, corpo graduado, êmbolo 

apresentando ponteira de borracha 

siliconizada com adaptação exata ao corpo 

da seringa, o lote, a data de fabricação e a 

validade deverão vir impressas na 

embalagem do material. Embalagem em 

papel grau cirúrgico. 

UNID 40.000 R$ 0,94 R$ 37.600,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 214.060,00 

Valor por extenso: Duzentos e quatorze mil e sessenta reais 



 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade da aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 



 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 

contratação decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 

GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 

Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos 

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.belem.pa.gov.br/


 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014-TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 026/2019 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 10 de Abril de 2019. 

 

 

 

________________________________ 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SESMA 

 

 

 

 

________________________________ 

JOÃO FRANCISCO CARDOSO E CARDOSO 

FARMACEUTICA DISTRIBUIDORA LTDA - ME 



 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2019-SESMA 

 

 Aos 10 dias do mês de Abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na 

Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, 

Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato representado 

por seu representante legal Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, 

casado, Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – 

SSP/PA e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e 

domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federais nº 

5.450/05, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipais nº 

47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 91.254/18 e nº 

91.255/18,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 026/2019-SESMA, do processo nº 238/2019, 

homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 

10/04/2019, registrou-se o preço oferecido pela empresa PHENIX HOSPITALAR 

LTDA - ME, CNPJ n° 07.851.653/0001-23, com sede  na Passagem Álvaro Adolfo, nº 

108, bairro: Pedreira, CEP: 66.085-030, Belém/PA, telefone/fax: (91) 3266-8571, e-mail: 

phenixhospitalar@yahoo.com.br, neste ato representado pelo Sr(a) JOSÉ RIBAMAR 

SILVA FERREIRA, RG nº 23808 – CTPS-PA, CPF nº 489.221.103-68, cuja proposta 

foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o(s) item(ns) 4. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO 

HOSPITALAR DA CATEGORIA INJETÁVEL, DESCARTADORES, ADESIVO 

E ABSORVENTES”, visando atender o PROGRAMA DE IMUNIZAÇÕES da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM (SESMA), cujos 

quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 

através do procedimento licitatório em epígrafe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente Ata independentemente da participação ou não na 

licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 



 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE – SESMA os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 

compromisso da “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR DA 

CATEGORIA INJETÁVEL, DESCARTADORES, ADESIVO E 

ABSORVENTES”, visando atender o PROGRAMA DE IMUNIZAÇÕES da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM (SESMA) para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, nas condições estabelecidas no ato  

convocatório:  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 

prioridade da aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, 

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 

as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 

mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 

comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA 

do produto ofertado, e ainda informação de: 

Marca, Fabricante, País de Procedência, nº 

Registro e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

04 

DESCARTADOR DE MATERIAIS 

PERFURO-CORTANTES: em papelão 

resistente, para eliminar agulhas e vidros, 

com capacidade de 20 LITROS, kit 

composto de: caixa externa com abertura 

superior, bandeja cinta lateral fundo rígido e 

sacola para revestimento confeccionado de 

acordo com NBR 13853, com alça dupla e 

travamento automático.  

UNID 5.000 R$ 5,50 R$ 27.500,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 27.500,00 

Valor por extenso: Vinte e sete mil e quinhentos reais 



 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA convocar o 

fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Belém: 

www.belem.pa.gov.br 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 

contratação decorrente da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 

Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 

GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados; 

http://www.belem.pa.gov.br/


 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 

Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos 

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 

informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata 

de Registro de Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, inciso 

VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014-TCM. 

 

11.2 – Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico SRP nº 026/2019 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 

administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 

as regras dispostas no Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 



 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA assina o presente instrumento e 

o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus representantes 

legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

 

 

Belém/PA, 10 de Abril de 2019. 

 

 

 

________________________________ 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SESMA 

 

 

 

 

________________________________ 

JOSÉ RIBAMAR SILVA FERREIRA 

PHENIX HOSPITALAR LTDA 
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